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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br, E-mail: pregaoseducpi@gmail.com

 

 

 

Aviso de Dispensa Eletrônica n. 11/2022

Processo Administra�vo n. 00011.043982/2022-19

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC/PI, por meio da Gerência de Contratação  Direta - GCD, sediada na Av. Pedro Freitas, S/N,
Centro Administra�vo, Blocos D e F, CEP 64018-900, realizará Dispensa Eletrônica nº 11/2022, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 67/2021, da Portaria GAB. SEADPREV. Nº
034/2021 e demais legislação aplicável.

 
Data da sessão: 18/08/2022
Link: https://www.comprasnet.gov.br/
Horário da Fase de Lances: 8:00h 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.  Aquisição de contratação direta de empresa prestadora de serviços de confecção e
impressão gráfica de 914 (novecentas e quatorze) camisetas �po manga curta em poliviscose
(mínimo 65% poliéster e 35% viscose)  cor branca, tamanho P ao GG, gola redonda, estampa
colorida na frente e costas e layout a ser enviado posteriormente  para fardamento dos estudantes
dos cursos de qualificação profissional do programa federal Qualifica Mais Emprega Mais ofertados pela
Seduc conforme modelos, quan�ta�vos e tamanhos especificada no Termo de Referência em anexo. 

1.2. O valor global do lote único é R$ 30.454,48 (trinta mil quatrocentos e cinquenta e
quatro reais e quarenta e oito centavos), considerando o valor de R$ 33,32 (trinta e três reais e
trinta e dois centavos) por camiseta.  

1.2. A contratação será por lote único, conforme descrição do quan�ta�vo e tamanhos
especificados no item 1 do Termo de Referência.

 1.2 A contratação é necessária tendo em vista  que os estudantes necessitam de
uniformes para par�cipação dos cursos.

  1.3 Em atenção ao disposto no art. 48, I e III, da Lei Complementar Nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, a Administração,
havendo necessidade, deverá realizar processo licitatório des�nado exclusivamente à par�cipação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), bem como, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,
des�nar às mesmas, cota de até 25% (vinte e cinco por cento), portanto não se aplica à des�nação
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno-MEPP.  

1.4 A necessidade da aquisição destes serviços pela administração pública fundamenta-se
no comprome�mento e obrigação do Governo do Estado em parceria com Governo Federal em
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disponibilizar ao aluno uma educação de qualidade, e com a devida segurança, através de  uniformização
que iden�fique os estudantes matriculados nos cursos.

1.7 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 14.133/

1.7 A presente contratação adotará o regime de execução indireta, empreitada por preço
unitário.

1.8 A dispensa da licitação terá por base os ar�gos 75 da Lei 14.133/2021 tendo em vista
o valor dos serviços conforme mapa de preços anexo, o procedimento de dispensa de licitação será 
conforme quadro de especificações técnicas do serviço constante do Termo de Referência e as
exigências legais para a hipótese do inciso II do art 75 da lei mencionada.

 1.9 O critério de julgamento adotado será o menor preço total por item, observadas as
exigências con�das neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

  1.10 É requisito para contratação que o  serviço seja con�nuado, sem fornecimento de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva

  1.11 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para
celebração do contrato.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

 2.1. A par�cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico h�ps://www.comprasnet.gov.br/.

2.1.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
en�dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.1.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.2. Não poderão par�cipar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs�tuição
a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades coopera�vas.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa
nos úl�mos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão re�rá-la,
subs�tuí-la ou modificá-la;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

3.9.2.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.3.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.5.que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.6.que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

4. FASE DE LANCES

 4.1. A par�r das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automa�camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de
R$10,00 (dez reais).

4.3.3Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.4 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do fornecedor.

4.6 . Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.
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4.7.2. não será válido lance que considere parcialmente o lote ou divida ou individualize o
itens, considerará o lance para todos os item, conforme item 1.3 deste documento. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao es�pulado
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es�mado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta com preço compa�vel ao es�mado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compa�vel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao úl�mo lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. con�ver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções cole�vas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data
e horário para a sua con�nuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va,
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos man�da pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de par�cipação.

6.3. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respec�va documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar a(s)
cer�dão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob
pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do fornecedor nos remanescentes..

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou en�dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a par�r da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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7.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
ar�gos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 137
a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser man�das pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES

8.1 Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
mo�vo jus�ficado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

8.1.12 pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que jus�fiquem a imposição da penalidade mais grave;

3 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração come�da;

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de
infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar
ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

8 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11 As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores registrados no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.
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9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u�lizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.2.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respec�va no�ficação.

9.2.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pela
Administração ou de sua desconexão.

9.2.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.2.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação rela�va ao procedimento.

9.2.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.2.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.2.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.2.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.2.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.2.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta;

 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
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1. Habilitação jurídica:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade
no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante
a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, rela�vo ao
domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto
contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura.
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3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos.

3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob�dos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

3.3.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital
ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total es�mado da contratação ou do item
per�nente.

4. Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços/fornecimento em
caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta dispensa, ou com o item
per�nente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

4.1.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação
dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade de o 1 (um) ano  serem ininterruptos.

4.1.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.3 Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do
serviço/fornecimento, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

4.1.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legi�midade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

4.2 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

4.2.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no Termo
de Referência.

4.3. o valor previsto no item 13.4.1 do Termo de Referência, deverá ser
desconsiderado, o critério de aceitabilidade do preço é de R$ 30.454,48 (trinta mil quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

 

Teresina-PI, 12 de agosto  de 2022

 



12/08/2022 14:36 SEI/GOV-PI - 5145831 - SEDUC Aviso de Licitação

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5839220&infra_sistema=10000… 13/13

Edilson Sepúlveda

Gerente de Contratação Direta

Documento assinado eletronicamente por EDILSON DE SOUSA SEPULVEDA - Matr.2683465,
Gerente de Contratação Direta, em 12/08/2022, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5145831
e o código CRC 5B11E493.

Processo SEI:  00011.043982/2022-19 Documento SEI: 5145831

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
Av. Pedro Frei tas , S/N, Centro Adminis tra�vo, Bloco D/F - Ba i rro São Pedro, Teres ina/PI, CEP 64018-900 

Telefone: - (86) 3216-3204 / 3392 - h�p://www.seduc.pi .gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00011.043982/2022-19

 

1. OBJETO E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

 

1.1 Aquisição de contratação direta de empresa prestadora de serviços de confecção e impressão gráfica
de 914 (novecentas e quatorze) camisetas �po manga curta em poliviscose (mínimo 65% poliéster e
35% viscose)  cor branca, tamanho P ao GG, gola redonda, estampa colorida na frente e costas e
layout a ser enviado posteriormente  para fardamento dos estudantes dos cursos de qualificação
profissional do programa federal Qualifica Mais Emprega Mais ofertados pela Seduc conforme
modelos, quan�ta�vos e tamanhos abaixo elencados:

 

CURSO: VENDEDOR

 OBJETO  CATMAT QUANTIDADE

Camiseta para fardamento tamanho PP 3948 10

Camiseta para fardamento tamanho P 3948 30

Camiseta para fardamento tamanho M 3948 60

Camiseta para fardamento tamanho G 3948 100

Camiseta para fardamento tamanho GG 3948 50

TOTAL -  250
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CURSO: ESCRITUÁRIO DE BANCO

 OBJETO  CATMAT QUANTIDADE

Camiseta para fardamento tamanho PP 3948 05

Camiseta para fardamento tamanho P 3948 09

Camiseta para fardamento tamanho M 3948 10

Camiseta para fardamento tamanho G 3948 30

Camiseta para fardamento tamanho GG 3948 10

TOTAL -  64
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CURSO: PROMOTOR DE VENDAS

 OBJETO  CATMAT QUANTIDADE

Camiseta para fardamento tamanho PP 3948 06

Camiseta para fardamento tamanho P 3948 14

Camiseta para fardamento tamanho M 3948 30

Camiseta para fardamento tamanho G 3948 30

Camiseta para fardamento tamanho GG 3948 20

TOTAL -  100
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CURSO: MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 OBJETO  CATMAT QUANTIDADE

Camiseta para fardamento tamanho PP 3948 20

Camiseta para fardamento tamanho P 3948 30

Camiseta para fardamento tamanho M 3948 50

Camiseta para fardamento tamanho G 3948 70

Camiseta para fardamento tamanho GG 3948 30

TOTAL -  200
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CURSO: OPERADOR DE CAIXA

 OBJETO  CATMAT QUANTIDADE

Camiseta para fardamento tamanho PP 3948 20

Camiseta para fardamento tamanho P 3948 30

Camiseta para fardamento tamanho M 3948 50

Camiseta para fardamento tamanho G 3948 70

Camiseta para fardamento tamanho GG 3948 30

TOTAL -  200
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CURSO: PORTEIRO/VIGIA

 OBJETO  CATMAT QUANTIDADE

Camiseta para fardamento tamanho PP 3948 05

Camiseta para fardamento tamanho P 3948 10

Camiseta para fardamento tamanho M 3948 20

Camiseta para fardamento tamanho G 3948 30

Camiseta para fardamento tamanho GG 3948 10

TOTAL -  75
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CURSO: GESTOR DE MICROEMPRESA

 OBJETO  CATMAT QUANTIDADE

Camiseta para fardamento tamanho PP 3948 02

Camiseta para fardamento tamanho P 3948 03

Camiseta para fardamento tamanho M 3948 08

Camiseta para fardamento tamanho G 3948 08

Camiseta para fardamento tamanho GG 3948 04

TOTAL -  25
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1.2 O quan�ta�vo de estudantes está demonstrado na tabela do documento 4898672 respec�vo a
homologação pelo Ministério da Educação dos cursos que serão ofertados pela Seduc-PI no ano de 2022.

1.3 A contratação é necessária tendo em vista  que os estudantes necessitam de uniformes para
par�cipação dos cursos. 

1.4 Será dada a prioridade no termos legais de aquisição aos serviços  para empresas qualificadas como
microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quan�dades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela
Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato,
prorrogável na forma da Lei 14.133/2021.

1.6 A presente contratação adotará o regime de execução indireta, empreitada por preço unitário.

1.7 A dispensa da licitação terá por base os ar�gos 72 e 75. inciso II da Lei 14.133/2021 tendo em vista o
valor dos serviços conforme mapa de preços anexo, o procedimento de dispensa de licitação será 
conforme quadro de especificações técnicas do serviço constante do Estudo técnico preliminar e
deste Termo de Referência e as exigências legais para a hipótese do inciso II do art 75 da lei
mencionada.

1.8 O critério adotado será o menor preço total por item, observadas as exigências con�das neste Termo
de Referência quanto às especificações do objeto.

1.9 É requisito para contratação que o  serviço seja executado em parcela única, sem necessidade de
dedicação exclusiva de funcionários. 

1.02 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do
contrato.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
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O Governo do Estado do Piauí, por meio da Secretaria de Educação, está sempre em busca de ampliar e
aprimorar a oferta de Cursos  Profissionalizantes numa perspec�va de que uma Educação Técnica
Profissional bem desenvolvida prepara ainda mais o aluno para o mundo do mercado de trabalho.

A necessidade da aquisição destes serviços pela administração pública fundamenta-se no
comprome�mento e obrigação do Governo do Estado em parceria com Governo Federal em disponibilizar
ao aluno uma educação de qualidade, e com a devida segurança, através de  uniformização que
iden�fique os estudantes matriculados nos cursos.

A Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988, no Cap. II dos Direitos Sociais, em seu Art. 6º,
estabelece que “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados,
na forma dessa Cons�tuição”. Ainda na lei citada, o Art. 205 determina que “A educação, direito de todos
e dever do Estado e da família, será promovida e incen�vada com a colaboração da sociedade, visando
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho”.

Neste sen�do para proporcionar o aperfeiçoamento do aluno em razão do exposto, considerando a
necessidade premente, no tocante a viabilização dos serviços solicitados a serem disponibilizados para a
execução do Programa Qualifica Mais Emprega Mais  ins�tuído pelo Decreto nº 10.110, de 11 de
novembro de 2019 que visa es�mular a formação de profissionais para o mundo do trabalho e
empreendedorismo.

A es�ma�va do valor da contratação que mo�va a possibilidade de dispensa, acompanhada dos preços
unitários referenciais e das memórias de cálculo e que lhe dão suporte, foram realizados pela Gerência
de Compra Direta - GCD  constando em Anexo Mapa de preços (ID 4994451).

A aquisição em questão é de baixo risco e o serviço é de natureza comum amplamente disponibilizado no
mercado atual e de possível realização, ademais a aquisição dos serviços são necessários para execução
dos cursos de qualificação profissional, sendo desta forma totalmente viável a contratação de empresa
prestadora dos serviços.

 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS  E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

3.1 Trata-se de serviço comum, de caráter  não-con�nuado e sem fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação nos termos do ar�go 75,
inciso II da Lei 14.133/2021.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 O prazo de entrega das camisetas é de 10 (dez) dias após assinatura do contrato ou da Ordem de
Fornecimento, tendo em vista o serviço ser de natureza comum e de que os cursos são de curta duração
devendo o fardamento ser disponibilizado o quanto antes ao estudante. 

4.2 O pagamento será condicionado a ser comprovado a prestação dos serviços na sua integralidade e
em parcela única.

4.3 A execução do objeto obedecerá ao disposto no item 1 deste Termo de Referência e demais
especificações do estudo técnico preliminar (4899303).

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1 São obrigações da Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

c) No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

f)  Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: Exercer o poder de mando
sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas; Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e considerar os trabalhadores da Contratada
como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

h) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

i) Cien�ficar o órgão de representação judicial da procuradoria estadual ou orgão equivalente para a para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

j) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei 14.133/2021.

k) Assegurar que o ambiente de trabalho apresente condições adequadas ao cumprimento pela
contratada das normas de segurança e saúde no trabalho, seja quando o serviço for executado em suas
dependências ou em local por ela designado.

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução  do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

6.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para cumprimento
com qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2 Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;



12/08/2022 14:37 SEI/GOV-PI - 5140979 - Termo de Referência

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5833874&infra_sistema=10000… 11/20

6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação do serviço, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4 U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5 Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

6.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;
3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017

6.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

6.8  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique na prestação dos serviços.

6.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos
à execução do empreendimento.

6.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais  e tudo o que for necessário à execução
dos serviços, durante a vigência do contrato

6.12 Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

6.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre as melhores condições de segurança;

6.14  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

6.15 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015;

6.18 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

6.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei 14.133/2021.

6.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

6.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

 

7.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto contratado.

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

 

8.1  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 

9.1 Nos termos da Lei Lei 14.133/2021, serão designados representantes para acompanhar e fiscalizar a
execução dos serviços,  anotando  em  registro  próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2021.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.4  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e,
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.

9.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.6  A emissão da Nota Fiscal deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços conforme
determinações do item 18 deste Termo de Referência.

 

10. DO PAGAMENTO
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10.1 O pagamento será efetuado, até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da emissão da nota
fiscal após atesto defini�vo pela unidade requisitante (UETEP), mediante emissão de ordem bancária
para crédito em conta corrente da licitante vencedora do certame, conforme disposto na Lei
14.133/2021, após apresentação da respec�va Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela UETEP e
comprovada a regularidade da empresa, mediante consulta “on line” ao sistema de cadastramento de
fornecedores.

10.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada na Lei
14.133/2021.

10.3 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.4  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

10.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 

10.6  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

 

11. DO REAJUSTE

 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

11.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice do IPCA
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade com base na
seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega
da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

 

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

11.5 Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

11.8 O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

12.1 A contratada, no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do
instrumento equivalente, prestará garan�a no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto na Lei
14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

12.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

a) caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

b) seguro-garan�a;

c) fiança bancária.

 

12.3 A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta apresentada no
contrato, com correção monetária, em favor da Contratante.

12.4 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

12.5 Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for no�ficada.

12.6 A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.7 A garan�a prestada pelo contratado será liberada ou res�tuída após a execução do contrato e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (ar�go 56, §4º da Lei nº 8666/93).
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13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

13.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no edital

13.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

13.3.1 Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos
compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado

13.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
serviços executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

13.3.1.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 02 (dois)  anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de
os dois anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017

13.3.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

13.3.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

13.3.1.4  Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

13.3.1.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017

13.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

13.4.1 Valor Global: R$ 20.181,12 (vinte mil cento e oitenta e um reais e doze centavos)

13.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

13.5  O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

13.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações
assumidas na contratação;

2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. fraudar na execução do contrato;

4. comportar-se de modo inidôneo; ou

5. cometer fraude fiscal.
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14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos
para o serviço contratado;

2. Multa de:

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste Termo de Referência.

14.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01

 

14.6 Também ficam sujeitas às penalidades da Lei 14.133/2021, as empresas ou profissionais que:

14.6.1 tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

14.6.2 tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

14.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.
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14.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei 14.133/2021.

14.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va Estadual e cobrados judicialmente.

14.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

14.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

14.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

14.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

14.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

14. 14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

 

15.1 O custo total es�mado  da contratação é de R$ 30.454,48 (trinta mil quatrocentos e cinquenta e
quatro reais e quarenta e oito centavos).

15.2 A es�ma�va do valor da contratação foi ob�do conforme levantamento das necessidades e levando
em conta os valores de mercado pesquisados pela Gerência de Compra Direta – GCD doc. 4994451

15.3 Os custos inerentes ao inves�mento estão previstos em recursos oriundos do governo federal.

 

16. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

16.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar 4899303, apêndice deste Termo de Referência.

 

17.  ADOÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE OU JUSTIFICAR A SUA AUSÊNCIA

 

17.1 Não se aplica a adoção de critérios de sustentabilidade tendo em vista a natureza imaterial do
serviço  que deve ser prestado.
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18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 

18.1 A A empresa deverá realizar a entrega das Camisetas no Almoxarifado Central – Coordenação de
Almoxarifado – CALMOX, na Rua Gibraltar, nº 3230, Bairro Dirceu I – Teresina – PIAUÍ no prazo de 10
(dez) dias da emissão da ordem de fornecimento com a devida nota fiscal e o pagamento deve ser
precedido do recebimento defini�vo do objeto contratual, nos termos abaixo.

18.2 No prazo de até 5(cinco) dias corridos da entrega dos itens, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

18.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização
após a entrega dos itens acima, da seguinte forma:

18.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais que se fizerem
necessários.

18.3.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

18.3.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução,
cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

18.4 No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

18.4.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

18.5 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

18.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes�vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

18.7 No prazo de até  05 (cinco) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

18.8 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

18.9 Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

18.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

18.11 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as
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concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei n° 10.406, de 2002).

18.12 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

 

 

Adriana de Moura Silva
Diretora da Unidade de Educação Técnica e Profissional – UETEP

 
Aprovo e autorizo este Termo de Referência para dispensa de licitação para aquisição de serviços de confecção

de camisetas/fardamento, imprescindíveis para realização de estágios e ampliação dos Cursos Técnicos
Profissionalizantes ofertados pela Rede de Educação Técnica Profissional do Estado do Piauí.

 
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação do Piauí

 

 

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, pela autoridade Requisitante e pela
autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 9º, inciso II,
do Decreto nº 5.450/2005 e art. 15 da IN nº 02/2008-SLTI/MPOG, cujos fundamentos passam a integrar a
presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA DE MOURA SILVA - Matr.0338532-9, Diretora,
em 12/08/2022, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14
do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4,
Secretário de Estado da Educação, em 12/08/2022, às 10:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5140979
e o código CRC DA5CB420.

Referência: Processo nº 00011.043982/2022-19 SEI nº 5140979

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

 

ANEXO III

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

Razão social e CNPJ:

Telefone:

Pessoa para contato:         

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO:

Item Descrição detalhada do Objeto incluindo
marca/modelo e fabricante Unidade Quant

Preço

Unitário Total

      

TOTAL  

 

Razão social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Email:
Conta Bancária:
Agência:     
Banco:
 
Representante Legal:
Endereço:
RG:
CPF:
Telefone:
Email:
 
ENTREGA E GARANTIA:
Prazo de entrega:
Período de garantia:
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VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;
 
COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.
 
DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

 

(Local e data)

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDILSON DE SOUSA SEPULVEDA - Matr.2683465,
Gerente de Contratação Direta, em 12/08/2022, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5145873
e o código CRC 7A5C7229.

Processo SEI:  00011.043982/2022-19 Documento SEI: 5145873

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

